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Novas regras para operações 
cambiais

O recente Aviso do BNA n.º 15/19, de 30 de Dezembro, vem definir novas regras para a realização de 
operações cambiais por não residentes. Das principais alterações importadas pelo diploma, constam 
a dispensa de licenciamento do BNA quanto a:

 • exportação de rendimentos associados a investimentos externos ou valores mobiliários, incluindo 
repatriamento de lucros e dividendos;

 • reembolso de suprimentos;

 • produto da venda de valores mobiliários;

 • produto da venda de um investimento externo, desde que a venda seja feita a outro investidor exter-
no que se obriga a importar um valor idêntico.

 
Investimentos em empresas cotadas em bolsa continuam sujeitas a regime específico e não benefi-
ciam da isenção de licenciamento. De igual forma, a compra de títulos de dívida pública permanece 
sujeito a licenciamento do BNA, bem como a exportação de capitais relacionada com operações de 
desinvestimento.

O Aviso entrou em vigor no dia 30 de Dezembro de 2019.  

"O recente Aviso do BNA n.º 15/19, de 30 de Dezembro, 
vem definir novas regras para a realização de operações 
cambiais por não residentes."
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O presente documento destina-se a ser distribuído entre clientes e colegas e a informação nele contida é prestada de forma geral e abstrata, não devendo servir 
de base para qualquer tomada de decisão sem assistência profissional qualificada e dirigida ao caso concreto. O seu conteúdo não pode ser reproduzido, no seu 
todo ou em parte, sem a expressa autorização do(s) editor(es). Caso deseje obter esclarecimentos adicionais sobre este tema contacte Bruno Xavier de Pina 
(bruno.xavierpina@plmj.pt) ou Rúben Brigolas (ruben.brigolas@plmj.pt).

ANGOLA — CHINA/MACAU — GUINÉ-BISSAU — MOÇAMBIQUE — PORTUGAL — SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE — TIMOR-LESTE 


